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Ofício nº 036/2025 – Gab/Ver SUBTENENTE MACEDO 

 

Campo Mourão, 21 de julho de 2.025. 

 
 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Em reposta ao Oficio Circular nº 32/2025-GAB/PRES, do qual trata da 

constituição Comissão Especial para examinar o mérito do Projeto de Lei 

Complementar nº 27/2024 que “Altera dispositivo da Lei Complementar nº 19, 

de 29 de novembro de 2010, Código Tributário do Município de Campo 

Mourão, e suas alterações, e dá outras providências”. 

 

Pelo presente expediente informo que este signatário NÃO tem 

interesse em participar dessa comissão. 

 

Atenciosamente. 
 
 
 
 

SUBTENENTE MACEDO 
Vereador – PRD 

 
 
 
 
 
Ao Senhor, 
Vereador Jádir Soares “Pepita”, 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta.  



Excelentíssimo Senhor, 
Presidente Jadir Soares 
Poder Legislativo de Campo Mourão-PR. 
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Ofício nº09/2025 – Gab. Vereadora Eliane do Café 

 
 

 
Campo Mourão, 21 de agosto de 2025. 

 
 
 

 
Senhor Presidente, 

 
Em resposta ao Ofício Circular nº 32/2025 - GAB/PRES de 20 de agosto 

2025, do qual trata a necessidade de constituir Comissão Especial  para examinar mérito  

do Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 que “Altera dispositivo da Lei 

Complementar nº 19, de 29 de novembro de 2010, Código Tributário do Municipio de 

Campo Mourão , e dá outras providências”. 

Informo que esse signatário NÃO tem interesse em fazer parte da referida 

comissão especial. 

 
Cordialmente, 

 
 
 

 
Eliane do Café 

Vereadora 
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GABINETE VEREADOR HÉLIO HG  

 

 

Ofício nº 28/2025 – Gab. Vereador Hélio HG. 

 

 

Campo Mourão, 25 de agosto de 2025. 

                                 

 

Senhor Presidente,    

 

Em resposta ao Ofício Circular nº 32/2025 - GAB/PRES. datado de 

20/08/2025, como Líder da Bancada do Partido REPUBLICANOS, informo a Vossa 

Excelência, que NÃO tenho interesse de integrar a Comissão Especial para examinar 

o mérito do Projeto de Lei Complementar nº 27/2024 que “Altera dispositivo da lei 

Complementar nº 19, de 29 de novembro de 2010, Código Tributário do 

Município de Campo Mourão, e suas alterações, e dá outras providências”. 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

 

 

Cordialmente, 

 

 

 

Hélio HG 
Hélio Gonçalves 

Vereador - REPUBLICANOS 
 

 

 
Excelentíssimo Senhor, 
Presidente Jadir Soares 
Poder Legislativo de Campo Mourão-PR. 
/aspm 
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Ao Senhor, 
Jadir Soares (Pepita), 
Presidente do Poder Legislativo 
 

Ofício nº 45/2025– Gab/Ver – Escrivão Parma 

 

 

Campo Mourão, 26 de agosto 2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Venho por meio deste, em resposta ao Ofício Circular GAB/PRES 

32/2025, comunicar a Vossa Excelência, que os Vereadores do PSD - Partido Social 

Democrático têm interesse em compor a Constituição de Comissão Especial do Projeto 

de Lei Complementar 27/2024 que Altera dispositivo da Lei Complementar nº 19, de 29 

de novembro de 2010, Código Tributário do Município de Campo Mourão, e suas 

alterações, e dá outras providências., neste ato representado pelo Vereador – MARCIO 

BERBET. 

 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 
Escrivão Parma 
Vereador – PSD 
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Ofício nº 28/2025 – GAB-Vereador Sebastião Galdino – Tião do Karatê 
 

 
Campo Mourão, 27 de agosto de 2025 

 
 
 
Assunto: Resposta aos Ofícios Circulares nº 32, 33 e 34/2025 – Indicação de 
Membro para Comissão Especial 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 
Em atenção aos Ofícios Circulares nº 32/2025, nº 33/2025 e nº 34/2025 – 

GAB/PRES., que tratam da constituição de Comissões Especiais para análise dos 

Projetos de Lei Complementar nº 27/2024, nº 04/2025 e nº 05/2025, respectivamente, 

informo que a bancada do Partido Progressistas (PP), da qual sou líder, não 

apresentará indicações de membros para composição das referidas comissões. 

Permaneço à disposição para colaborar com os trabalhos legislativos, dentro das 

demais comissões permanentes e frentes de atuação deste Parlamento. 

 
 

Atenciosamente. 
 
 
 
 

Sebastião Galdino – Tião do Karatê 
Vereador – Progressistas 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Senhor Presidente  
JADIR SOARES - PEPITA 
Presidente do Poder Legislativo 
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Ofício Nº 021/2025 – GAB/VER. PROF. GERALDO 
 
 
 
 
 

Campo Mourão, 28 de agosto de 2025. 
 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Em resposta ao OFÍCIO CIRCULAR Nº 32/2025 – GAB/PRES., de 20/08/2025, 

que trata sobre a COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAMINAR O MÉRITO DO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº 27/2024, que “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

19, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010, CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO, E SUAS ALTERAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNICAS”. 

  Venho através deste informar que este signatário é o único Vereador eleito pelo 

MDB, e NÃO tenho interesse em integrar a citada comissão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA 
Vereador MDB 

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor,  
Vereador JADIR SOARES (PEPITA) 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta. 
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ASSESSORIA PARLAMENTAR 

 

Ofício 25/2025                                        Campo Mourão – PR, 01 de setembro de 2025. 

 

 

  Senhor Presidente,  
 
 
 

  Venho através deste, em resposta ao vosso Ofício, indicar o 

Vereador SIDNEI JARDIM, para compor a Comissão Especial para analisar o mérito do 

Projeto de Lei Complementar nº 27/2024. 

 

 

  

Certos do costumeiro atendimento antecipam nossos sinceros 

agradecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

  
 

 
EDILSON MARTINS 

Vereador CIDADANIA 
  
 

 

 

Ao  
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR JADIR SOARES - PEPITA 
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão – PR.    
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